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INDICAÇÃO N.° 115/79 / j

c.. i
PRESlDEÜn?

CONSIDERAM) O, a obrigação precípua dos Poderes 

Públicos, sobretudo do Executivo Municipal, tomar provj. 

dências que preciso for, para atender os reclamos do po. 

vo.

CONSIDERANDO, a necessidade e o dever de procu 

rarmos, de uma maneira ou de outra, reivindicarmos obras 

que venham de encontro com a tranquilidade de uma comurd. 

dade, - .

/

CONSIDERANDO, finalmente que se tratando de be

neficiar a Comunidade, não devemos medir esforços para- 

• que tal Indicação seja aprovada e que receba do Executi 

■ vo Municipal todo amparo®

*

■ *

I | D I Oj à Mesa apos ouvido o Soberano Plena 

rio seja enviado expediente ao Exm£ Sr. Prefeito Muniej, *

páL para que adote as medidas necessárias junto a Ç.B®E.E
JV

no sentido de ser instalado na Rua Koruega no Jardim Cai 

çara Luz a vapor de mercúrio.
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